
Projeto de Lei da Mesa 016/2019 

Expediente 4852/2019.    

 

O projeto possui relação com a estrutura administrativa 

da Câmara,  e vem assim ementado: 

“REGULAMENTA A AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

E AS PROGRESSÕES HORIZONTAIS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO, 

INSTITUI OS BOLETINS DE AVALIAÇÃO E MERECIMENTO, 

FIXA O PADRÃO REMUNERATÓRIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

A  matéria vem suprir lacuna legislativa no âmbito do Câmara 

de Vereadores,  estabelecendo critérios de avaliação para o estágio 

probatório e para a progressão horizontal dos Servidores da Câmara 

Municipal de Vereadores.   

Além disso,  o projeto também atende recomendação do 

Ministério Público – ofício 353/2019 – PR.00006.00067/2019-1 – conforme 

informado na justificativa do projeto. 

Com efeito, o quadro de vencimentos da Câmara de 

Vereadores foi fixada através da  Resolução 03/92. Ocorre que com o 

advento da Emenda Constitucional nº 19/1998,  houve sensível 

alteração no artigo 37, inciso X,  passando a ser exigido o trato da 

matéria exclusivamente por “lei específica”. 

Registro que desde então a Câmara tem fixado os reajustes 

anuais dos vencimentos dos servidores através de “lei”,  vide leis 

6.886/2009, 8128/2014, 8459/2016, 8887/2018 e 9030/2019 que cito 

exemplificativamente. 

Restou, então, o Plano de Pagamentos que continuou fixado 

pela Resolução 03/92,  que o projeto em análise vem adequar ao texto 

Constitucional. 

 Os níveis salariais contidos nos artigos 14, 15 e 16 do 

presente projeto não representam qualquer aumento salarial,  pois 

retratam a realidade praticada e de acordo com o último reajuste 

concedido pela Lei 9030/2019. 



Compete à Câmara de Vereadores “dispor sobre sua 

organização administrativa... e fixação da respectiva remuneração, 

observando os parâmetros legais.. ”,  conforme dispõe o art. 110, inc. XIII 

da Lei Orgânica Municipal. 

E,  nos termo do art. 32, inciso III da Regimento Interno, 

incumbe à Mesa a iniciativa legislativa “privativa” para a alteração dos 

vencimentos dos servidores da Câmara de Vereadores. 

Tais dispositivos legais se amparam na Constituição 

Federal,  a saber o art. 37, inciso X, com a redação dada pela EC 

19/1998, que assim dispõe: 

“X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio 

de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser 

fixados ou alterados por lei específica, observada a 

iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão 

geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 

índices;” 

 

Aliás,  em homenagem ao princípio da simetria,  a Lei 

Orgânica reproduz o texto constitucional no § 1º do art. 177. 

Ressalto que a “iniciativa privativa”  referida na 

Constituição Federal é regulamentada em âmbito municipal através do 

art. 174, §2º da Lei Orgânica,  que estabelece: 

“§ 2º A criação e a extinção dos cargos públicos do 

Poder Legislativo, bem como a fixação e alteração de 

seus vencimentos básicos são de exclusiva iniciativa da 

Mesa da Câmara e obedecerão ao disposto na 

Constituição Federal.” (Grifei). 

Não havendo aumento da despesa,  e considerando 

que a as despesas com a folha já constam das leis orçamentárias em 

vigor, entendo desnecessária a juntada da ficha de impacto  

financeiro. 

Portanto o projeto é formal e materialmente 

constitucional. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples, de acordo com o art. 144 do Regimento Interno.  



Conforme inteligência do art. 85 do Regimento Interno, 

combinado com art. 107, inciso V,  da Lei orgânica,  em que pese a 

autonomia do Poder Legislativo para definir sua estrutura administrativa,  

os projetos de lei que criam, extinguem ou alteram cargos, e fixam 

padrões remuneratórios, carecem de sanção do Prefeito Municipal. 

O projeto merece trânsito entre as comissões,  e 

apreciação em plenário. É como opino. 

São Leopoldo, 22 de novembro de 2019. 

Jefferson Oliveira Soares,   

Consultor Jurídico. 


